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INDICAÇÃO Nº 25 /2026

Ementa: Reitera a Indicação nº 130/2025,
que solicita a construção de com vestiário
com arquibancada no campo da
comunidade de Ribeiro, incluindo a
construção do muro do campo, drenagem e
a instalação de mais um poste para
melhoria da iluminação.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores.

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais c regimentais, vem,
respeitosamente, REITERAR a Indicação nº 130/2025, encaminhada ao Poder Executivo Municipal,

que solicita a construção de um vestiário com arquibancada no campo da comunidade de Ribeiro,
acrescida agora da construção do muro de proteção do campo e da instalação de mais um poste de

iluminação, visando garantir mais segurança, organização e melhores condições para a prática
esportiva.

JUSTIFICATIVA

A presente reiteração se faz necessária diante da importância da obra para a
comunidade, uma vez que o campo é amplamente utilizado por jovens, atletas e moradores,

carecendo de estrutura adequada para atender às atividades esportivas e eventos realizados no
local.

Com as melhorias solicitadas — vestiário, arquibancada, muro e reforço na iluminação —

será possível proporcionar mais conforto, segurança e valorização do espaço, fortalecendo o
esporte e a convivência comunitária.

Diante do exposto, solicita-se que a presente Indicação seja novamente encaminhada ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis.

Sala das sessões da Câmara Municipal, 11 de Fevereiro de 2026.
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Vereadora

Rua 7 de setembro, 20, centro, São José de Mipibu/RN, CEP 59.162-000


